MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DEFINITIVA

Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para o provimento do cargo de Juiz do Tribunal Marítimo

Nome completo, inscrito no Concurso Público para o provimento de vaga de Juiz do Tribunal Marítimo na especialidade (Direito Marítimo ou Capitão-de-Longo-Curso, conforme o caso), residente na (endereço completo), telefone (número), vem requerer sua inscrição definitiva no certame, nos termos do item 8.1 do Edital nº 1 – TM/2010.
Termos em que pede deferimento.

Rio de Janeiro,       maio de 2010.

Assinatura

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ANEXOS

a) cópia autenticada dos documentos citados nos itens 3.5 e 3.6, conforme a especialidade; (discriminar detalhadamente todos os documentos apresentados)

3.5 – Para a especialidade de Direito Marítimo, deverá o candidato apresentar, por ocasião da etapa de apresentação de documentos, sob pena de eliminação do presente concurso, os documentos que comprovem:

3.5.1 Ser bacharel em Direito há cinco anos, no mínimo, por instituição de ensino superior, oficial ou reconhecida, com diploma registrado na forma da lei, nos termos do art. 2º § 2º, alínea b, item 1 da Lei nº 2.180/1954;

3.5.2 Ter, na ocasião da inscrição, cinco anos de atividade jurídica, exercida após a obtenção do grau de bacharel em Direito, na forma definida no art. 2º, § 2º, alínea b, item 1 da Lei nº 2.180/1954, sendo considerada atividade jurídica as atividades relacionadas na Resolução nº 75, de 12/05/2009, do Conselho Nacional de Justiça, comprovada por intermédio de documentos e certidões. É vedada a contagem do estágio acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à obtenção do grau de bacharel em Direito; e

3.5.3 Para a comprovação da especialidade em Direito Marítimo, deverá o candidato fazer prova também, por ocasião da etapa de apresentação de documentos, sob pena de eliminação do presente concurso, o(s) seguinte(s) documento(s):

a) Diploma de curso de pós-graduação, mestrado ou doutorado em Direito Marítimo, com duração mínima de 360 horas/aula, ministrado por instituição de ensino superior, oficial ou reconhecida, com diploma registrado na forma da lei; ou

b) Diploma, reconhecido ou revalidado no país, na forma da lei, de curso de pós-graduação, mestrado ou doutorado em Direito Marítimo, com duração mínima de 360 horas/aula, ministrado por instituição de ensino estrangeira; ou

c) Certidão expedida por órgão do Poder Judiciário, do Tribunal Marítimo ou de órgão da estrutura da Marinha do Brasil em que conste ter o candidato patrocinado, pelo menos, 5 (cinco) peças processuais a cada ano, nos dois últimos anos, em Processos ou Inquéritos afetos ao Direito Marítimo; ou

d) Livro publicado de autoria exclusiva do candidato sobre Direito Marítimo; ou

e) Certidão expedida por instituição de ensino superior, reconhecida pelo MEC, na qual conste que o candidato lecione a disciplina de Direito Marítimo por pelo menos 2 (dois) anos, contínuos ou não.

3.6 Para a especialidade em Capitão-de-Longo-Curso, deverá o candidato fazer prova, por ocasião da etapa de apresentação de documentos, sob pena de eliminação do presente concurso, os seguintes documentos:

a) Certidão expedida por órgão público ou por empresa brasileira de navegação regularmente constituída em que conste ter o candidato mais de 5 (cinco) anos de efetivo comando em navios brasileiros de longo curso; e

b) Certidão expedida pelo Tribunal Marítimo em que conste não ter o candidato sido punido em razão da atividade de profissional de Capitão-de-Longo-Curso.

b) cópia autenticada de documento que comprove a quitação de obrigações concernentes ao serviço militar, se do sexo masculino;
c) cópia autenticada de título de eleitor e de documento que comprove estar o candidato em dia com as obrigações eleitorais ou da certidão negativa da Justiça Eleitoral;
d) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal, Estadual ou do Distrito Federal e Militar dos lugares em que haja residido nos últimos cinco anos;
e) folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Civil Estadual ou do Distrito Federal, onde haja residido nos últimos cinco anos;
f) cópia autenticada dos documentos que constituem os títulos definidos no item 10 do Edital nº 1 – TM/2010 (DA AVALIAÇÃO DOS TITULOS); (discriminar detalhadamente todos os documentos apresentados)

g) declaração firmada pelo candidato com firma reconhecida da qual conste nunca ter sido indiciado em inquérito policial ou processado criminalmente ou, em caso contrário, notícia específica da ocorrência, acompanhada dos esclarecimentos pertinentes;
h) formulário fornecido pela Comissão Organizadora do Concurso, em que ele especificará as atividades desempenhadas – com exata indicação dos períodos e locais de atuação – como juiz, membro do Ministério Público, advogado ou titular de função técnico-jurídica, pública ou privada, bem como as principais autoridades com quem tenha trabalhado em cada um dos períodos de prática profissional, que serão discriminados em ordem cronológica; e
i) certidão da Ordem dos Advogados do Brasil com informação sobre a situação do candidato perante a instituição ou da Diretoria de Portos e Costas, conforme o caso.
FORMULÁRIO DE ATIVIDADES DESEMPENHADAS– alínea h item 8.2 do Edital nº 1 – TM/2010

Nome do Candidato:

Número de inscrição:

	Atividade desempenhada
	Período
	Local de atuação
	Função ocupada

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


Instrução: O candidato deverá relacionar todas as atividades desempenhadas nos últimos 5 (cinco) anos, em ordem cronológica, com os respectivos períodos descritos em mês/ano de início e término; indicação, por exemplo, do escritório/vara/procuradoria/tribunal/navio etc com a respectiva cidade/estado da federação; e a função ocupada (por exemplo, advogado/promotor/juiz/professor/comandante etc)
Assinatura do candidato

Atenção: A entrega deste Requerimento de Inscrição Definitiva deverá ser pré-agendado pelos telefones (21)2104-6828 / (21)2104-6829
